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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Processo Administrativo n°4630/2026

ID CIDADES TCCES: 2026.020E0500001.01.0005

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de veículos tipo VAN, commotoristas e combustível incluso, atendendo as demandas do Fundo Municipal de Saúde.
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.384.864,00 (três milhõestrezentos e oitenta e quatro mil oitocentos e sessenta e quatro).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08/06/2026 às 09:00h (horário de Brasília)
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até ás 08:30h do dia 08/06/2026 (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: [menor preço por item]
MODO DE DISPUTA: [aberto e fechado]
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não
PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO: https://bll.org.br/

Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu devidocredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAFatravés do site: https://www3.comprasnet.gov. br/sicaf-web/index.jsf, bem como naBLL Compras (https://bll.org.br/).

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2026.020E0500001.01.0005&controleInstrumentoContratacaoId=0
https://bll.org.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Processo Administrativo n° 4630/2026

O Fundo Municipal de Saúde, torna público que realizará, por intermédio de sua agente
de contratação, licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 5809/2024,
Decreto Municipal nº 5789/2023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.
1 – DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em
locação de veículos tipo VAN, com motoristas e combustível incluso, atendendo as
demandas do Fundo Municipal de Saúde conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo deReferência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seuinteresse.
2 – DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam na minuta de Ata de Registro de Preços.
3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo
Federal - SICAF e na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no endereço
eletrônico https://bll.org.br/.

3.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento noSicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade doprovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisnos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãosresponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

https://bll.org.br/
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alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação.3.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.3.6 - Não poderão disputar esta licitação:3.6.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);3.6.2 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foiimposta.3.6.3 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou nagestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;3.6.4 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;3.6.5 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação doedital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãode trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às deescravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista;3.6.6 - Agente público do órgão ou entidade licitante;3.6.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) atuando nessacondição;3.7 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercíciodo cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º doart. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7.1 - A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a conduçãoda contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissionalespecializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoriatécnica.3.8 - O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atueem substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dasanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quedevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.3.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3 - Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, bem como enviar declaraçãoconjunta (ANEXO III), junto à proposta atualizada, relativo às seguintes exigências:

4.3.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49 – ANEXO II - (SE FOR O CASO);
4.3.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame;
4.3.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte.
4.3.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ouregionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que seestabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas à promoçãodo desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

4.3.1.3.1 - Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas queestejam localizadas em Conceição da Barra/ES, e empresas regionaisaquelas situadas na região norte do Estado do Espírito Santo.
4.3.2 - Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos dehabilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências doinstrumento convocatório;
4.3.3 - Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais,encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
4.3.4 - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.3.5 - Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas sãoverídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
4.3.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.7 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e noinciso III do art. 5º da Constituição Federal; e
4.3.9 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

4.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.5.1 - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.5.2 - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica
com sede no exterior;
4.5.3 - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.5.4 - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
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4.5.5 - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do art. 3º da referida lei;
4.5.6 - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.5.7 - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.5.8 - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;
4.5.9 - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;
4.5.10- constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.5.11 - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dasessão pública.
4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dosdocumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentosde abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propostados licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio delances.
4.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelaAdministração ou de sua desconexão.
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4.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueiode acesso.
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 - Valor unitário e total, em moeda corrente nacional;
5.1.2 - Marca de cada item ofertado (se for o caso);
5.1.3 - Fabricante de cada item ofertado (se for o caso);
5.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso.

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 12 (DOZE) meses, a contar
da data de sua apresentação.
5.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
6.3 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
6.4 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.6 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
6.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
6.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
6.9 - Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.
6.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.11 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.13 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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6.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15 - Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17 - No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a)
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

6.20.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.20.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo;
6.21.2.2 - Empresas brasileiras;
6.21.2.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.21.2.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.22.1 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.
6.22.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.22.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
6.22.5 - O (A) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados. A proposta deverá ser apresentada conforme ANEXO IV.
6.22.6 - O não cumprimento do item 6.22.5 poderá acarretar na desclassificação do
licitante.
6.22.7 - É facultado ao (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 - Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
7 - DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sicaf;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da
União;
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
Geral da União.

7.2 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o (a)
Pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.7.1 e 4.4
deste Edital.
7.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
(a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.
7.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.5.1 - Contiver vícios insanáveis;
7.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

7.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após
diligência do (a) Pregoeiro (a), que comprove:

7.6.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.6.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.
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7.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
7.11 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.12 – O envio e avaliação das amostras deverá ocorrer conforme Termo de Referência.
7.13 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema
ou outro canal de comunicação pertinente.
7.14 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.15 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o (a) Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
Sicaf.

8.2 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.
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8.2.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.3 - Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais
de 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão.
8.4 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO III).
8.5 - A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.5.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

8.6 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.6.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

8.7 - A verificação pelo (a) Pregoeiro (a)/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação.
8.7.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão.
8.7.2 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
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observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.8 - A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.
8.8.1 - Relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.9 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº
14.133), para:

8.9.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
8.9.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.10 - Na análise dos documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.11 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a)
Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
8.12 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
8.13 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação.
8.14 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9 - DOS RECURSOS
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9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
9.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
9.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos;
9.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

9.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
9.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra.
10 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SETOR DE LICITAÇÃO

Página 17 de 56
Praça Prefeito José Luiz da Costa – 01 – Centro - CEP 29960-000 – Conceição da Barra – ESe-mail: pmcblicitacao@gmail.com

10.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo (a) Pregoeiro (a) durante o
certame; 10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
10.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
10.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.

10.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração.

10.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação.
10.1.5 - Fraudar a licitação;
10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

10.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

10.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multa;
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 08 dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

10.4.1 - Para as infrações previstas dos itens 10.1.1 a 10.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
10.4.2 - Para as infrações previstas dos itens 10.1.4 a 10.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 10.1.1 a 10.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 10.1.4 a
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 10.1.1 a 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
10.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
10.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
11.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: https://bll.org.br/.
11.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.
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11.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação
(§2º do art. 16 da IN Seges/ME nº 73, de 2022).

11.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.
12.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

12.2.1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
12.2.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
12.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.
12.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
12.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente
justificada.
12.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
13 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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13.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:

13.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
13.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

13.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

13.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
13.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

13.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

13.3.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; ou
13.3.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas em lei.

13.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou
13.4.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).
14.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
14.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de Conceição da Barra.
14.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
14.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no site oficial da Prefeitura Municipal de Conceição da
Barra e no endereço eletrônico https://bll.org.br/.
14.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Modelo de Declaração de ME/EPP
ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta
ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato

Conceição da Barra/ES,21 de Maio de 2026.

Irani de Souza PereiraAgente de ContrataçãoPortaria 107/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1- OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – Art. 23 e 82 DA LEI FEDERALNº14.133/2021.
1.1. Contratação de empresa especializada em locação de veículos tipo VAN, com motoristas e

combustível incluso através de Sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de atender aos pacientes os quais
necessitam de atendimentos em outros municípios, e conforme condições quantitativas e
qualitativas, nos termos dos art. 23 e 82, da lei Federal 14.133/2021 e condições estabelecidas
neste TR.

1.2. Especificação e Quantitativos dos Serviços:
1.2.1. As especificações dos itens a serem contratados consta na tabela abaixo. As descrições
detalhadas dos itens encontram-se na Requisição de Serviços (anexa).

1.2.2. Tabela 01
ITEM DESCRIÇÃO QUANT.K/M/VEÍCULO VALOR UNI. VALOR TOTAL

1

Km Custo Variável
Locação de 02Veículos tipo VAN, tetoalto com ano de fabricação de no mínimo2026, com potência mínima 170cv.Capacidade mínima 16 (Dezesseis)lugares, sendo 01 motorista, 01 (uma)cadeira adaptada para deficientes físicos(tipo banco rotativo) e 14 vagas normais.Bancos reclináveis, ar condicionado,direção hidráulica ou elétrica, portascorrediças, 02 portas dianteiras, freiosabs, airbag, vidros e travas elétricas edemais acessórios básicos com motoristae todas as despesas por conta da empresacontratada por período de 12 meses, aquilometragem será dividida pelos 02veículos.

408.800 R$ 4,11 R$ 1.680.168,00

2

Km Custo Variável
Locação de 04 Veículos tipo VAN, tetoalto com ano de fabricação de no mínimo2026, com potência mínima 170cv.Capacidade mínima 21 (vinte e um)lugares, sendo 01 motorista, Bancos

204.400 R$ 4,11 R$ 840.084,00
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reclináveis, ar condicionado, direçãohidráulica ou elétrica, portas corrediças,02 portas dianteiras, freios abs, airbag,vidros e travas elétricas e demaisacessórios básicos com motorista e todasas despesas por conta da empresacontratada por período de 12 meses, aquilometragem será dividida pelos 04veículos.
TOTAL R$ 2.525.252,00

1.3. O prazo de vigência da contratação dos serviços será de 12 (doze meses) meses contados
do primeiro dia útil subsequente, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – Alínea “b”, do inciso XXXIVdo art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.1. Da Justificativa e Interesse Público A presente contratação justifica-se pela necessidade de
garantir o transporte seguro, eficiente e contínuo de pacientes dos serviços públicos de saúde.
2.2. Da Especificidade dos Veículos e Acessibilidade A opção pela locação de 06 (seis) veículos
do tipo VAN justifica-se pela necessidade de transportar pacientes usuários do SUS, otimizando os
custos com combustível e motoristas, em comparação ao uso de veículos menores.
Destaca-se a previsão de 02 (duas) Vans com acessibilidade, equipadas para o transporte de
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Essa exigência fundamenta-se:

· No cumprimento do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e da igualdade;
· Na estrita observância à Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),

garantindo o direito à acessibilidade e ao transporte adaptado;
· Na necessidade específica da secretaria em atender com segurança, eficiência logística e

melhorias nos serviços prestados ao cidadão.
Os outros 04 (quatro) veículos tipo VAN padrão (normais) destinam-se ao atendimento das
demandas regulares de transporte coletivo deste órgão, onde não há a necessidade de adaptação para
cadeirantes, garantindo a economicidade do contrato, visto que veículos adaptados possuem um
custo de locação superior.
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3-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Art. 6°, XXIII Alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021
Da Qualificação e Regularidade da Contratada Para a execução do objeto, a licitante
vencedora deverá atender aos seguintes requisitos de habilitação e manutenção do contrato:

· Os bens/serviços a serem contratados devem obedecer a Lei Federal nº 14.133/2021 e às
Instruções Normativas SLTI/MP nº 01/ Pública). Os bens/serviços a serem contratados
devem obedecer a Lei Federal nº 14.133/2021 e às Instruções 2010 (Dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Normativas

· Apresentar comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante todo o
período de vigência contratual;

· Comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
e quantidades com o objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

· Declarar formalmente que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social (conforme legislação
vigente).

· Todos os veículos disponibilizados (padrão e acessíveis) deverão estar com o
licenciamento anual em dia e IPVA quitados, devendo as cópias dos documentos ser
entregues ao órgão antes do início da execução dos serviços;

· Os veículos do tipo VAN com acessibilidade deverão apresentar certificado de inspeção ou
homologação da adaptação realizada (plataforma elevatória e ancoragem), emitido por
instituição técnica credenciada pelo INMETRO, garantindo a total segurança dos usuários;

· Os veículos deverão estar cobertos por seguro total (colisão, incêndio, roubo e
responsabilidade civil facultativa para danos corporais e materiais a terceiros e aos
passageiros).

4 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO Art. 6º, XXIII, alínea “e”; art. 40, §1º, inciso III da
Lei Federal nº 14.133/2021.
4.1. Prazo de Início: A contratada deverá disponibilizar os veículos em até 05 (cinco) dias úteis
após a emissão da Ordem de Serviço ou assinatura do contrato;
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4.2. Vistoria Prévia: Antes do início efetivo, os veículos serão submetidos a uma vistoria pela
fiscalização do órgão para verificar o cumprimento das especificações técnicas (ano de fabricação,
itens de segurança, funcionamento do elevador/rampa nas vans acessíveis);
4.3. Regime de Disponibilidade: Os veículos deverão estar à disposição da Secretaria Municipal de
Saúde, independente de programação;
4.4. Substituição de Veículos: Em caso de manutenção preventiva, corretiva ou sinistro, a
contratada deverá substituir o veículo por outro de características iguais ou superiores no prazo
estipulado conforme a urgência dos serviços, sem ônus adicional para a secretaria;
4.5. Operação do Equipamento: Para as 02 (duas) vans acessíveis, o motorista deve estar
plenamente capacitado para operar o sistema de embarque/desembarque/ rampa) e garantir a fixação
segura da cadeira de rodas conforme normas da ABNT,
4.6. Checklist Diário: A contratada deve realizar testes diários nos mecanismos de acessibilidade
para garantir que nenhum paciente seja prejudicado por falhas mecânicas evitáveis.
4.7. Dos Registros e Autorizações dos Órgãos Competentes: A empresa contratada deverá
apresentar, antes do início da prestação dos serviços, o registro/autorização ativo junto ao SETURB
(ou órgão municipal/estadual de transporte equivalente competente), comprovando que está
legalmente habilitada para a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros;
4.8. Seguro: A contratada deverá disponibilizar os veículos com seguro total vigente durante toda a
execução contratual, contemplando, no mínimo, cobertura contra danos materiais, danos corporais a
passageiros e terceiros, responsabilidade civil, roubo, furto e colisão, sendo vedada a prestação dos serviços
sem a devida cobertura securitária.
4.9. Todos os veículos disponibilizados deverão estar devidamente cadastrados e autorizados pelo
órgão regulador competente para o tráfego e transporte de pessoas.
5 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021
5.1. Após a validação da medição pelo Fiscal do Contrato, a Contratada deverá apresentar a Nota
Fiscal/Fatura acompanhada dos documentos: Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, abaixo
relacionados.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SETOR DE LICITAÇÃO

Página 27 de 56
Praça Prefeito José Luiz da Costa – 01 – Centro - CEP 29960-000 – Conceição da Barra – ESe-mail: pmcblicitacao@gmail.com

1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

3- Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por alei;

4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.542, de 1º de maio
de 1943;

5- Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República;

6- Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

5.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o veículo em que se verificar defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar os serviços que apresentarem as
ocorrências supramencionadas;
5.3. Da Liquidação:
5.1.1. A liquidação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da definitiva
dos serviços, respeitando-se a ordem cronológica (art. 141 da Lei Federa nº 14.133, de 2021),
Decreto Municipal nº 5.365/2020);
5.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

5.3.2.1. O vencimento;
5.2.3.2. A data da emissão;
5.3.4.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;
5.4.4.4. O período respectivo de execução do objeto;
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55.5.5. O valor a pagar; e,
5.6.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da apresentação do instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação de regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;
5.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
5.6. Do Pagamento:
5.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados a partir da data final da
liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados
pelo Contratante;
5.6.2. Deve-se observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021 bem como, o Decreto municipal Nº 5.365/2020;
5.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
5.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente;
5.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
pelo aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar;
5.6.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.6.7. Não produzir os resultados acordados;
5.6.8 Deixar de executar, ou não executar com qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou :
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5.6.9. Deixar de utilizar materiais e recurso humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO Art. 6º, XXIII, alínea “F”, da Lei Federalnº14.133/2021.
6.1. Regras Gerais:
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
6.1.2. As comunicações entre as partes devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
6.1.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato;
6.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá, se necessário
julgar, convocar o representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros;
6.1.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções;
6.2. Da Fiscalização do Contrato:
informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme § 2º da Federal nº 14.133, de 2021;
6.2.4. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que
certifica o recebimento definitivo em cada etapa;
6.3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução
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do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil.
Da Gestão de Contrato:
6.3.1. A Gestora do Contrato será Tatiane Beccalli Secretária Municipal de Saúde e Gestora do
Fundo Municipal de Saúde.
6.3.2. A gestora do contrato orientará o fiscal de contrato no desempenho de suas atribuições;
6.3.3. A gestora do contrato tomará as providências para a formalização do processo administrativo.
7-DA HABILITAÇÃO – Art. 62 da lei Federal nº14.133/2026.
7.1. O conjunto de informações e documentos necessários e suficientes, demonstra a capacidade do
licitante participar do certame, e está contida no item 5.3.
8 - DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS ENTRE AS PARTES Art. 89, § 2º, da Lei Federal nº
14.133/2021.
8.1. 8.1. Do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.1.2. Executar os serviços no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
execução dos serviços, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou
substituído, no total ou em partes, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da
efetiva prestação de serviço;
8.1.5. Rejeitar, no todo ou em partes os serviços prestados, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta
comercial do Contratado;
8.1.6. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela controversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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8.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
8.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço
prestado, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente instrumento;
8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
contratado;
8.1.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.11. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares;
8.1.12. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciário por
meio dos documentos pertinentes;
8.1.13. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;
8.2. Do Contratado:
8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
8.2.2. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro
dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto
na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência;
8.2.3. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, toadas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.2.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere e responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
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8.2.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
8.2.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimentos adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade, tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezoito anos.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Alínea ‘I’, inciso XXIII do artigo 6º da LeiFederal n º 14.133/2021
12.1. O custo estimado é de R$ 2.525.252,00 (Dois Milhões, Quinhentos e Vinte e Cinco Mil, Duzentos eCinquenta e Dois Reais).

12.2. O valor estimado acima, teve como referência a ata nº 000220-FMS/2025 do município de
Vila Valério – ES.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Inciso IV do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da dotação orçamentária
em vigor;
13.2. A dotação será informada pela Gerência de Controle Orçamentário da Secretaria Municipal de
Saúde;
14. FONTES DOS VÍNCULOS
· SUS CUSTEIO – 1.600.0000.0000,
· RECURSO PRÓPRIO - 1.500.0015.1002;
· RIO DOCE – 2.601.0000.000.1.

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Da Indicação: Fica indicado para atuar como fiscal, o servidor Talles Pião dos Santos, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula: nº 12225.
15. DO FORO
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15.1. Fica eleito o Foro de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, para dirimir quaisquer
dúvidas persistentes oriundas direta ou indiretamente da execução deste contrato, renunciando - se
expressamente a qualquer outro.

Conceição da Barra – ES, 24 de abril de 2026.
Elaborado por

TÂNIA MARIA DA SILVA SCHIMITBERGERGerente– PMCBPortaria nº 391/2025
Autorizado por

TATIANE BECCALLISecretária Municipal de Saúde – Gestora do Fundo Municipal de SaúdePortarias nº’047/2026 e 048/2026
.
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENOPORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste atoconvocatório, que a empresa _______________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________ émicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previstona Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaroconhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência comocritério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 19/2026,realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Conceição da Barra - ES.
Local e data.

___________________________________Nome da empresaNomeCI NºCPF NºCargo
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

Em cumprimento as determinações da Lei nº 14.133, para fins de participação no pregãoacima, a empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJsob o nº ______________________________, estabelecida à ________________________________________, nº____, _________________________, por intermédio de seurepresentante legal o (a) Sr(a). ________________________________, inscrito(a) no CPF nº________________________, DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros eelementos para a contratação, e que a proposta apresentada atende integral eirretratavelmente os requisitos constantes do ato convocatório e seus anexos, e que:
1) Não existe fato impeditivo à sua habilitação/participação e, está ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;2) Não está impedida de contratar com a Administração Pública direta ou indireta;3) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera;4) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.5) Declara que estão inclusos nos preços propostos os custos de fornecimento, dentreeles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens,licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para ofornecimento do respectivo objeto, conforme termo de referência e demais condições.6) Declara que aceita todas as condições deste edital e seus anexos, e de que nãoreclamará das decisões tomadas segundo o disposto neste instrumento,resguardando o direito de recurso contra as decisões que contrariam asdeterminações deste edital ou da legislação em vigor.7) Declara sob as penas da lei que dispõe do objeto desta licitação.8) Declara que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos dehabilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumentoconvocatório;9) Declara que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas sãoverídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.10) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no incisoIII do art. 5º da Constituição Federal; e11)Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

Por ser verdade, eu ___________________________________, representante legal destaempresa, firmam a presente.
Cidade XXXX, de de 2026.
___________________________________Nome da empresaNome:Cargo: CI nº: CPF nº:
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
O documento deverá ser encaminhado em papel timbrado da empresa participante do processolicitatório ou papel ofício, bem como, conter carimbo e assinatura do responsável.(Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital, Termo de Referência eTermo de Registro de preços).

Cidade XXXX, de de 2026.
Ao (A) Pregoeiro (a) da PMCBApresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a prestação de serviços abaixorelacionados, conforme os termos do Termo de referência e Anexos.
Dados da empresa:

Razão Social:
CNPJ:

Endereço Completo:
Cep:

Telefone:
Email:
Banco:
Agência:
Conta:

Dados para a proposta:
Valor Total da proposta:
Validade da proposta:
Prazo de entrega:

* Manifesto cumprir plenamente os requisitos habilitatórios e atender todos os itens dotermo de referência em seus itens descritos.
* Declaro expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesasnecessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.

Assinatura Identificável(nome do representante da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026

O ________________, com sede na____________, Conceição da Barra - ES, inscrita noCNPJ-MF sob o nº --------, neste ato representado por seu _________________,Sr.__________________________, portador do CPF-MF nº_________________________ e RG________________, doravante denominadoCONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________,com sede __________________________, por seu representante legal, Sr.___________________________, doravante denominada CONTRATADA, considerandoo julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS,sob nº. 19/2026 publicada no DIO-ES do dia ____/____/___, bem como a classificaçãodas propostas publicada no DIO-ES de __/__/____, e a respectiva homologação conformefls. ______, do Processo Administrativo nº 4630/2026,RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo coma classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas noInstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pelaLei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5809/2024 e Decreto Municipal nº5789/2023 em conformidade com as disposições a seguir.
1- DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos serviços especificados noTermo de Referência do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 19/2026 que passa afazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e propostas de preçosapresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do Processo nº4630/2026.
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximasde cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são asque seguem:
Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca(se exigida noedital)
Modelo(se exigido noedital)

UnidadeQuantidadeMáxima QuantidadeMínima ValorUn Prazo garantia ouvalidade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constacomo anexo a esta Ata.
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3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 - O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Conceição da Barra/ES.
3.2 - Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes doregistro de preços.
4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRPpoderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observadosos seguintes requisitos:

4.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçõesde provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dofornecedor.

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após aaceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possamacarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade degerenciamento.

4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nãoparticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,observado o prazo de vigência da ata.
4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderáser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nãoparticipante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado olimite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sejaintegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenhaquantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ouentidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórioregistrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobrodo quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador eos participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantesque aderirem à ata de registro de preços.
4.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA
5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir doprimeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência dofornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênciaestabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento dacontratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercíciofinanceiro.
5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver aindicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãoou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notade empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme oart. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazode validade da ata de registro de preços.

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadasas seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta emquantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dosfornecedores que:

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aosdo adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oudos fornecedores registrados na ata.
5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaremreduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles quemantiverem sua proposta original.
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5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere oitem 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação doslicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazoe nas condições estabelecidos no Edital; e
5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro depreços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado noPNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bemclassificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçãoou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentadadentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pelaAdministração.
5.10 - A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.7 esubitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastrode reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõespropostas pelo primeiro classificado.
5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçãonos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventualatualização nos termos no Edital, poderá:

5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedoresremanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem declassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou
5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada anegociação de melhor condição.

5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamentejustificada.
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosbens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência defatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput doart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargoslegais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussãosobre os preços registrados;
6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusulade reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº14.133, de 2021.

6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade a partir da data da finalização do orçamento estimado, qual seja 30 deAbril de 2027 e o índice previsto para a contratação, IPCA;
6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformecritérios definidos para a contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor paranegociar a redução do preço registrado.

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, ofornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, semaplicação de penalidades administrativas.
7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará osfornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar seaceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes oufornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidascabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aosórgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro depreços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciaremnegociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leinº 14.133, de 2021.

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado aofornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediantecomprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir ocompromisso.
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7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente queinviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidadegerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sobpena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itemanterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordemde classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observadoo disposto no item 5.7.
7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, eadotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado queinviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgãoou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidadedos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetivaalteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçãocontratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS
8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registrode preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãosou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretendecontratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ouentidade não participante, serão observados os limites previstos em lei.
8.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentosolicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pelaentidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrerredução dos quantitativos informados.
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8.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistritoFederal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro depreços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dofornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pelaentidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nostermos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada serápor meio do remanejamento.
9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS
9.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazoestabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 doDecreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021.

9.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV docaput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisãofundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadascontratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizadopor despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios docontraditório e da ampla defesa.
9.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadegerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,observada a ordem de classificação.
9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 - Por razão de interesse público;
9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço demercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e§4º do art. 27, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10 - DAS PENALIDADES
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10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação daspenalidades estabelecidas no Edital.
10.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva noregistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumidoinjustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decretonº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito àscontratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivoórgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de2023).
10.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquerdas ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração deprocedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega erecebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades edemais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO aoEdital.
11.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida acontratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado edemonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro de Conceição da Barra, Comarca de Conceição da Barra, paradirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento,renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor eforma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.
Conceição da Barra - ES, ____ de __________ de ______.

ÓRGÃO GERENCIADOR:
_________________________________
FORNECEDOR:
_________________________________
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ANEXO
Cadastro de Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotaros itens com preços iguais ao adjudicatário:
Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca(se exigida noedital)
Modelo(se exigido noedital)

UnidadeQuantidadeMáxima QuantidadeMínima ValorUn Prazo garantia ouvalidade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram suaproposta original:
Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca(se exigida noedital)
Modelo(se exigido noedital)

UnidadeQuantidadeMáxima QuantidadeMínima ValorUn Prazo garantia ouvalidade
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
Processo nº 4630/2026Contrato nº --------Registro de Preços nº 19/2026 Termo de compromisso que entre si fazemde um lado o ____________ e de outro aempresa _______________, na qualidadede contratante e contratada,respectivamente, para o fim expresso nascláusulas que o integram.

O ___________________, pessoa jurídica de direito público, com sede_______________, Conceição da Barra - ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº --------, nesteato representado por seu _________________, Sr.__________________________,portador do CPF-MF nº _________________________ e RG________________,doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa _____________________,doravante denominada CONTRATADA, com sede ________(endereçocompleto)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________ neste atorepresentada pelo _______(condição jurídica do representante)_______, Sr.________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ ajustam o presentecontrato, nos termos do procedimento licitatório – Pregão Eletrônico nº 19/2026,Processo Administrativo nº 4630/2026, contratação por menor preço, tudo de acordocom a Lei Federal nº 14.133/2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condições quesubseguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada emlocação de veículos tipo VAN, com motoristas e combustível incluso, atendendo asdemandas do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas e nascondições estabelecidas no Termo de Referência.1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:

1.2.1 - O Termo de Referência;1.2.2 - O Edital da Licitação;1.2.3 - A proposta do CONTRATADO; e1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura docontrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente determo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstasneste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comoos prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO4.1 - Não será admitida a subcontratação sem autorização da contratante.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR5.1 - O valor total da contratação é de R$ ---------------------------------.
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aoCONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data da finalização do orçamento estimado, qual seja 30 de Abril de 2027.
7.2 - Após o interregno de 1 (um) ano, a depender de solicitação do CONTRATADO, ospreços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índiceIPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para asobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, oCONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado (s) o(s)índice(s) definitivo(s).
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) oude qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 - São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oucorrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente aofornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presenteContrato e no Termo de Referência;
8.1.6 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paraadoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peloCONTRATADO;

8.1.7.1 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados osrequerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.1.7.2 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data doprotocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igualperíodo.
8.1.8 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.9 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processoadministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloCONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e emseus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirdispostas:

9.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ouautoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados(inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãoreduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentosdevidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6 - O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização docontrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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9.1.6.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ouDistrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4 - Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
9.1.6.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderáonerar o objeto do contrato;
9.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual.
9.1.9 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nãoesteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco asegurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, oupara qualificação, na licitação;
9.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva decargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazofixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram asreferidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato;
9.1.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea d, do inciso II, do art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
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9.1.16 - Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outrodocumento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação doatendimento às especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
9.1.17 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise eaprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçõesdo Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 - A contratação não conta com garantia de execução, prevista nos termos do art. 96da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 – Para além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de2021, a presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a serfornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidasno Termo de Referência.
10.3 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto previstaespecificamente no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1 - Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipótesesprevistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem motivo justificado;
11.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;
11.1.6 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:
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11.2.1 - Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial docontrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º doart. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nos subitens 11.1.2, 11.1.3. e 11.1.4 deste Termo de Contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021);
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos, os casos dos subitens 11.1.5. a 11.1.8, bem como nos demais casosque justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021).
11.2.4 - Multa:

11.2.4.1 - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservânciado prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.1.1 - O atraso superior a 08 (oito) dias autoriza a Administração a promovera rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.4.2 - Compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) sobre ovalor total do contrato, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5. a 11.1.8.
11.2.4.3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem11.1.3, de 10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato.
11.2.4.4 - Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% (dez porcento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato.
11.2.4.5 - Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 10% (dezpor cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato.
11.2.4.6 - Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% (dezpor cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, emhipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE(§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadascumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133,de 2021);
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além daperda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data dorecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimentoprevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidadesde impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar.
11.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de2021):

11.7.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4 - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5 - Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.

11.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou emoutras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.9 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempreque utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ouà empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
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com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa ea obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àssanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133, de 2021.
11.12 - Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantesde multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sercompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãodecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que ocontratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaráprorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa doCONTRATADO:

12.3.1 - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesadministrativas; e
12.3.2 - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.
12.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de2021.
12.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanão ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 - Indenizações e multas.

12.6 - A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau(inciso IV do art. 14 da lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçãoabaixo discriminada:

15.01.00; 15.02.00; 15.03.00 – Fundo Municipal de SaúdeClassificação funcional: 12.122.0007.2.0016, 10.301.0008.2.0024,10.302.0009.2.0026;Natureza da despesa: 3.3.90.39.14Recurso: 1.600.0000.0000; 2.600.0000.0001, 1.500.0015.1002.13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código deDefesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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15.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termoaditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo noscasos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº14.133, de 2021).
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro de Conceição da Barra, Comarca de Conceição da Barra -ES paradirimir quaisquer pendências oriundas do presente contrato, com exclusão de qualqueroutro por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas e contratadas as partes firma o presente em 03 (três) vias de igualteor, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas de direito.
Conceição da Barra - ES, ----- de ------------ de 2026

______________________________________

______________________________________ContratadaTestemunhas:
___________________________________Nome LegívelCPF:___________________________________Nome LegívelCPF:
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